
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO
SUPERINTENDÊNCIA DE EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA

NOTIFICAÇÃO DE RETIFICAÇÃO

EDITAL Nº 029/2023

EDITAL SIMPLIFICADO DE SELEÇÃO DE PROFESSOR FORMADOR PARA ORIENTAÇÃO DE
TRABALHO DE CONCLUSÃO DE CURSO, PARA PROVIMENTO DE VAGAS EXISTENTES E
FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA, DO CURSO DE LICENCIATURA EM CIÊNCIAS
BIOLÓGICAS, NA MODALIDADE EAD DA UFES, NA QUALIDADE DE BOLSISTAS DA CAPES.

A Superintendente de Educação a Distância da Universidade Federal do Espírito Santo - UFES,
no uso de suas atribuições legais e estatutárias, conforme delegação de competência
constante das Portarias n. 613/2022-UFES e n. 139/2023-UFES, considerando as normas do
processo de seleção de Professores Formadores para Orientação de Trabalho de Conclusão
de Curso, para o Curso de Licenciatura em Ciências Biológicas, na modalidade EAD/UFES,
cuja atuação será na qualidade bolsistas da Capes, torna público as retificações a seguir, que
se tornam parte integrante do edital e seus anexos:

Onde se lê : Quadro 2: Critérios de Pontuação do Currículo e da Experiência Profissional na
área de ensino - escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos.

Categorias Itens Pontuação

A) Titulação
Considerar-se-á somente a
maior titulação e apenas
uma titulação.

Pontuação máxima: 20
pontos

Doutorado 20 pontos

Mestrado 10 pontos

B) Experiência profissional
na área de ensino
(comprovado por meio de
Atestado ou Declaração
emitido pelo setor de
Recursos Humanos da
instância a qual se vincula
ou se vinculou, quando
exercido no setor público,
ou por registro em Carteira
de Trabalho, quando
exercido no setor privado).

Pontuação máxima: 80
pontos

Experiência com o ambiente
da Plataforma Moodle

5 pontos por ano, até um
total de 20 pontos.

Orientação de TCC,
dissertação ou tese em
Curso de Graduação,
Especialização, Mestrado ou
Doutorado

5 pontos por ano, até um
total de 20 pontos.

Orientação de TCC,
dissertação ou tese em
Curso de Graduação,
Especialização, Mestrado ou
Doutorado em EAD

05 pontos por TCC,
dissertação ou tese
orientados, até um total
de 60 pontos.
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Leia-se: Quadro 2: Critérios de Pontuação do Currículo e da Experiência Profissional na área
de ensino - escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos.

Categorias Itens Pontuação

A) Titulação
Considerar-se-á somente a
maior titulação e apenas
uma titulação.

Pontuação máxima: 20
pontos

Doutorado 20 pontos

Mestrado 10 pontos

B) Experiência profissional
na área de ensino
(comprovado por meio de
Atestado ou Declaração
emitido pelo setor de
Recursos Humanos da
instância a qual se vincula
ou se vinculou, quando
exercido no setor público,
ou por registro em Carteira
de Trabalho, quando
exercido no setor privado).

Pontuação máxima: 80
pontos

Experiência com o ambiente
da Plataforma Moodle

5 pontos por ano, até um
total de 10 pontos.

Orientação de TCC,
dissertação ou tese em
Curso de Graduação,
Especialização, Mestrado ou
Doutorado

5 pontos por ano, até um
total de 20 pontos.

Orientação de TCC,
dissertação ou tese em
Curso de Graduação,
Especialização, Mestrado ou
Doutorado em EAD

05 pontos por TCC,
dissertação ou tese
orientados, até um total
de 50 pontos.

Permanecem inalteradas as demais disposições do processo seletivo.

Vitória, 5 de dezembro de 2023.

Maria Auxiliadora De Carvalho Corassa

Superintendente de Educação a Distância
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